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ade de São Paute 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LDA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 62, INCISO |, DO ATO DA M
ESA 19, DE 2023) J 

11 Aquisição de certificado digital e-CNPJ do tipo A1, com validad
e de 12 meses e instalado no 

computador. Este certificado deverá ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil
, e ser compatível com sistema operacional 

Windows 7, 10 ou superiores. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO Il, D
O ATO DA MESA 19, DE 2023) 

21 A aquisição do certificado digital justifica-se pela necessida
de da garantia de autenticidade 

digital do Órgão Público (Câmara Municipal de Praia Grande)
 para fins de acesso e transação de dados 

nos Sistemas do Governo, vinculados ao Departamento P
essoal/Recursos Humanos, aos quais 

dependem dessa autenticação. 

2.2. O certificado digital é uma assinatura eletrônica que utiliza chaves criptográficas pa
ra confirmar 

a identidade de uma pessoa física (e-CPF) ou pessoa jurídica 
(e-CNPJ). Ele pode ser armazenado tanto 

em um computador quanto em um dispositivo do tipo TOKE
N. 

2.3, Os Tokens e Certificados Digitais são utilizados para garanti
r acesso mais seguro a diversos 

servigos online de Sistemas Estruturantes da Administragdo Publ
ica, em quesitos como autenticidade 

(que confirma a identificacdo do autor do documento), integrid
ade (que não houve alteração no 

documento apés o envio) e ndo repudio (que impede que
 o autor do documento conteste a sua 

validade, negando sua autoria). 

2.4. Além da praticidade e seguranga, o Certificado Digital é uma exigéncia para se conectar em 

determinados sistemas e programas, tais como instituigdes bancarias, e-CAC, eSocial, et.al., 

promovendo a autenticidade do acesso nos sistemas publico
s ou privados em nome da instituicdo ou 

do servidor designado competente. 

2.5. Ressalta-se que esta Secretaria Adjunta de Pessoal possui, no m
omento, 01 (um) certificado 

digital Al vigente, a vencer em 17 de outubro de 2024. 

í 11l - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO III
, DO ATO DA MESA 19, DE ZOZ?fl 

3.1. A solução proposta é a contratação da empresa para forneci
mento do item, conforme as 

seguintes especificações/condições: 

O objeto da contratação pretendida possui as seguintes especif
icações: 

Praça Vereador Vital Muniz, 01 — Boqueirão — Praia Grande — SP — CEP. 11701-050 - Telefone: (13) 3476-17
00 

Site: www.praiagrande.sp.leg.br - E-mail camara(Qpraiagrande.
sp.leg.br



? " 3 - - a 

%{iumm jfi/i{ ipal da Estáncia Balneária de Praia á/(l
/l(/(' 

GCurado de gri . Dol 

3.2.  Fornecimento de certificado digital e-CNPJ, emitido por autoridade
 certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil, para atender ao Departamento Pessoal / Recursos
 Humanos. 

3.3. 0O fornecedor deve garantir suporte técnico durante o periodo
 de validade do certificado. 

3.4. Ciclo de vida dos objetos de contratação: 

3.4.1. Validade de 12 (doze) meses para o certificado A1, instal
ado no computador. 

FV — DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO IV, 
DO ATO DA MESA 19, DE 2023) J 

4117 Certificado digital e-CNP), do tipo Al, instalado e armazenad
o em computador, com validade 

de 1 (um) ano; 

4.2, Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Publicas 

Brasileira — ICP-Brasil; 

4.3. Disponibilizagdo de suporte remoto via chat, e-mail ou website para prestagdo de 

esclarecimentos e esclarecimento de duvidas técnicas e cadastra
is; 

V — DO MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO (ART. 62, INCISO V,
 DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

5.1, 0 prazo de inicio da prestagdo dos servicos será de até 05 
(cinco) dias Uteis após o recebimento 

da Autorização de Fornecimento. 

5.2. — Validação e emissdo do Certificado Digital: A visita podera ser r
ealizada em dias úteis conforme 

agendamento de comum acordo entre a Camara Municipal e a Contratada, e serdo feitas na 

modalidade presencial, nas dependéncias da Camara Municipal, ou, na impossibilidade, no 

estabelecimento da Contratada, desde que possua pos
to de atendimento no estado de São Paulo; ou 

ainda, na modalidade online, com o suporte tecnoldgico do Departamento de Tecnologia da 

Informação do Edil e da Contratada. 

5.3: A Contratada deverd executar o servico utilizando-se dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensflios necessérios à perfeita execução contra
tual, conforme disposto neste Termo 

de Referéncia. 

5.4. Os servicos serdo prestados dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, por meio 

de mão-de-obra técnica especializada, respeitadas as norm
as técnicas e legais a eles pertinentes. 

5.5+ A contratada disponibilizar servigo de atendimento para 
registro de acionamento de possiveis 

falhas identificadas na execução dos servigos, com atendime
nto ao usudrio, realizado pelo menos no 

horario comercial (das Shs às 18hs, de segunda a sexta-fei
ra) 
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[ Vi— DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 6º, INCISO VI, D
O ATO DA MESA 19, DE2023) — | 

6.1 O contrato, ou instrumento equivalente oriu
ndo desta contratagdo, terão como responsave

is: 

a. GESTOR DO CONTRATO: Chefe de servico do Depa
rtamento de Recursos Humanos. 

b. FISCAL DO CONTRATO: Agente Administrativo. 

6.2 Na auséncia dos servidores que ocupam 0s C
argos acima, os responséveis tanto pela gestd

o 

quanto pela fiscalizagdo serdo os servidores
 que estiverem atuando em substituição ao

s referidos 

cargos. 

Pu Z DOS CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, I
NCISO VI, DO ATO DA MESA 19, DE 

2023) 

71, 0O pagamento será realizado mediante apres
entagdo da nota fiscal, sendo emitida e entr

egue 

a Camara Municipal de Praia Grande. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da no
ta fiscal no momento em que o 6rgdo cont

ratante 

atestar a execução do objeto. 

73. O pagamento serd realizado por depósito bancario ou boleto (
no caso de depésito, as 

informações de banco, agéncia e conta corr
ente devem estar descritas na nota fiscal); 

7.4. —O pagamento será realizado em até 10 dias após a
 entrega da nota fiscal ao setor competente. 

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal 
ou dos documentos pertinentes à contratação

, ou 

ainda, circunstâncias que impeçam a liquid
ação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras
. Nesta hipótese, o prazo para pagamento i

niciar-se-a 

ap6s a comprovação da regularização da si
tuagdo, ndo acarretando qualquer dnus par

a a contratante. 

Vill — DA FORMA E CRITERIO DE SELECAO DO F
ORNECEDOR (ART. 62, INCISO VIII, DO ATO DA 

MESA 

19, DE 2023) 

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio
 da realizagdo de procedimento de dispensa 

de 

licitagdo, com fundamento na hipétese do 
art. 75, inciso || da Lei n.2 14.133/2021, que culminard co

m 

a seleção da proposta de menor prego. 

82. — As habilitacdes fiscal, social, trabalhista e econ
dmico-financeira devem estar em regularidade

 

para critérios de escolha. 

X= DAS ESTIMIATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO (ART. 62, INCI
SO IX, DO ATO DA MESA 19, Dj 

2023) 
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9.1. Com base na estima da despesa realizada, estima-se um gasto
 J [N 

X - DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA, QUAND
O NAO SE TRATAR DE SISTEMA DE REGISTRO 

DE 

PRECOS (ART. 62, INCISO X, DO ATO DA MESA 19, DE
 2023) 

101 A contratacdo serd atendida pela dotagdo: 3.
3.90.40.99 — Outros Servicos de Tecnologia da

 

Informação e Comunicagéo - PJ. 

Praia Grande, 16 de setembro de 2024. 

il e Í2 22 
TARCÍSIO AKIRA TAMASHIRO 

Agente Administrativo 

Dep. Conform. de Folha/RH 
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